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Tendo em vista o teor do Parecer Jurídico da Consultoria Jurídica, no
sentido de que, tendo sido utilizado a modalidade de licitação "Tomada de
Preços", para outras parcelas da obra de pavimentaçáo de vias municipais, deve
ser seguida a mesma modalidade, nos termos dos §§ 10 e 20 do art. 23, da Lei no
8.666/93, e considerando que esta licitação foi promovida pela modalidade
convite, de forma equivocada, sem observar os dispositivos referidos, anulo a
Licitação modalidade convite, carta-convite no 01012017, devendo ser realizada
licitação par o mesmo objeto, adotando-se a modalidade de Iicitação Tomada de
Preços.
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